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OF. 108/03—Sedec Apucarana, 25 de março de 2003. 

Senhor Secretário 

Vimos através deste, solicitar projeto de lei para 
alteração de razão social da empresa S.Oshiro & Cia. Ltda para Kimonos Shiroi Ltda, 
cuja sócia majoritária Sra Maria de Jesus Alves permanece na sociedade e também a 
escrituração definitiva dos lotes 12 e 13 da quadra 02, com área de 4.800,00 m2 - Pq. mdi 
Zona Oeste II, doado pelas Leis n°s 109/95 e 021/96, por ter cumprido o art. 30  das 
referidas leis, conforme vistoria realizada pelo depto de expediente e Projetos da Secretaria 
de Infra-estrutura e Planejamento. 

Sem mais, 

limo Sr. 
Waidomiro Popadiuk 
Sec. Mun. Adm. Finanças 



AO 
EXMO SR. PREFEITO DO MUNICIPIO DE APUCARANA-ESTADO DO 
PARANA 

REQUERIMENTO 

KIMONOS SHIROI LTDA., 
firma com sede e foro nesta cidade de ApucaranalPr., sito à Rua Adao Iwankiw, n. 170, 
Parque Industrial Zona Oeste, inscrita no CNPJ/MF sob n° 80.833.346/0001-00, vem mui 
respeitosamente a presença de V. Sa., solicitar a transferencia, bem como, a regularizacao 
do nome empresarial de S. OSHIRO E CIA LTDA., para a nova razao social: KIMONOS 
SHIROI LTDA., alteracoes estas atraves da Junta Comercial do Parana, conforme 
documentos em anexo. 
Solicitamos desde já também a liberacao da escritura definitiva, do referido terreno em 
nome da requerente. 

Nestes Termos, 

P. Deferimento. 

ApucaranalPr., 14 de Marco de 2003. 
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KIMONOS SHIROT LTDA 
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Os sócios declaram, sob as penas da Lei, que não estão incursos em quaisquer dos crimes previstos em Lei ou nas 
restrições legais que possam impedí-los de exercer atividades mercantis. 
E, estando os sócios justos e contratados assinam este instrumento em 03 ( tres ) vias, de igual 
teor e para o mesmo efeito, na presença das testemunhas abaixo: 
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CLÁUSULA 6 - GERÊNCIA E USO DO NOME COMERCIAL 

A gerência da sociedade e o uso do nome comercial serão exercidos pelo(s) sócio(s) indicado(s) na forma 
deste instrumento, vedado o uso do nome comercial em assuntos alheios aos interesses da sociedade. 

CLÁUSULA 71 
- RETIRADA "PRO-LABORE" 

Os sócios poderão, de comum acordo e a qualquer tempo, fixar uma retirada mensal pelo exercício da gerên-
cia, a titulo de "pro-labore". respeitadas as limitações legais vigentes. 

\USULA 8 - LUCROS E/OU PREJUÍZOS 

Os lucros e/ou prejuízos apurados em balanço a ser realizado após o término do exercício social serão reparti-
dos entre os sócios, proporcionalmente às cotas de cada um no capital social, podendo os sócios, todavia, 
optarem pelo aumento de capital, utilizando os lucros, e/ou compensar os prejuízos em exercícios futuros. 

C1 4RJSULA 9 
 - DELIBERAÇÕES SOCIAIS 

As deliberações sociais de qualquer natureza, inclusive para a exclusão de sócio, serão tomadas pelos sócios 
cotistas que detenham a maioria do capital social. 

CLÁUSULA 10 - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS 

A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir filiais e outros estabelecimentos, no país ou fora dele, por ato 
de sua gerência ou por deliberação dos sócios. 

CLÁUSULA 11 - DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE 

O falecimento, a interdição, a inabilitação e qualquer outra situação que implique em dissolução da socieda-
de permitirão ao(s) sócio(s) remanescente(s) admitir(em) novo(s) sócio(s) para a continuidade da empresa, 
na forma abaixo: 
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SISTEMA NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 

CLÁUSULA 11  - NOME COMERCIAL. SEDE E FORO 

OSHRO E IA_LTDL. 
o.'. C..ne.c.a' 

R. Gu.arapuava, 209 Apucarna Pr 
S.d. tEo~eco Comi-to Rua. Prac.. Av 6.e.Q 4 e conplen,ento.'Mun.c.piol 

Apucrna Parri 
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CL4UULA 4' -• RESPONSABILIDADE DOS SÕCIOS 

A responsabilidade de cada sócio nas obrigações assumidas pela sociedade está limitada ao total do ca-
pital social. 

CLÁUSULA 5' - OBJETO SOCIAL 

'iornrcio vnrejieta de artigos para o vestusrio, artigos esportivos. 
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MINISTÉRIO PA INL)IJSTRIA EDO COMÉRCIO 
DEPARTAMENTO NACIONÍ:L DE PISRO"DdCOMÉRCIO 
SISTEMA NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 

CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE 
POR COTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA 

QUALIFICAÇÃO DOS sóctos, PARTICIPAÇÃO NO CAPITAL E GERÉNCIA 

SANEHIRE OSHIRO 

soliro Do Comercio 33969821 SSP PR 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE APUCARANA 
ESTADO DO PARANÁ 

LEI N° 109/95 

SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a doar 
imóvel à empresa S. OSHIRO E CIA LTDA., como 
especifica. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA 
ESTADO DO PARANÁ, APROV9U E' EU, 
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO ASEGUINTE 

L E 1 

Art. 1 - Fica o Executivo Municipal autorizado a doar é empresa 3, O3HIRQ E CIA LTDA - 

CGC/MF 80.833.3461001-00, o lote de terras sob n° 13 (treze) da quadra n° 02 (dois) com área de 2.400,00 

W da planta do Loteamento Parque Industrial Zona Oeste -ti Etapa, a ser implantado nos Ioes 1/C-AI, 1iC-

Al2 e 1i-REM., da Gleba Património Apucarana, objeto das Matrículas nos 3.483, 7085 e 7086 d CRI - 2° Oficio 

local, de propriedade do Município de Apucarana. 

Art. 20  - O imóvel doado destina-se à edificação da sede da donatária que atif.aré no ramo de 

lndQst1a e comércio de kirnonos, mochilas, bonés, camisetas e luvas. 

PARÁGRAFO ÚNICO - É obrigatório o exercício das atividades solicitadas ralo  beneficiário 

por um período mínimo de 05 (cinco) anos, salvo autorização legislativa para a mudança de atividade. 

Art. 3° - Terá a donatária o prazo de 03 (treis) meses para dar início As obras e de 15 

(quinze) meses para conclui-las e colocá-las em funcionamento, sob pena de revogação da doçáo através de 

Decreto do Executivo Municipal e conseqüente reversão do imóvel doado ao Património público MLcipal. 

Art. 4 - O imóvel doado só poderé ser alienado antes de 05 (cinco) anos, mediante prévia 

autorlzaçáo legislativa e desde que tenha cumprido todas as condições estabelecidas na presente lei. 

Art. 5° - Revogam-se as disposições em contrário, entrando a presente lei eim vigor na data 

de sua publicação. 

Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana, 
aos 12 dias do mês de novembro de 1.995. 

VALTER APARECIDO MEGORR 
Prefeito Municipal 



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE APUCARANA 
ESTADO DO PARANÁ 

LEI N° 021/96 

SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a doar imóvel à 
empresa S. OSHIRQ & CIA. LTDA-ME, como espedifica. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA, ESTADO DO 
PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE 

L E 

Art. 10 
 - Fica o Executivo Municipal autorizado a doar à emprea S. OSHIRO 

& CIA. LTDA - ME, CGC/MF 80.833.346/0001-00, o lote de terras sob n*  12 (doze) ça quadra no 02 
(dois) com área de 2.400)00 m2  da Planta do Parque Industrial Zona Oeste - Etapa, a ser 
implantado nos lotes n/s 1-C/REM., n° 1-C/A-1 e 1-C/A-2 da Gleba Patrimônio Apucrana, conforme 
Matrículas n°s 3.483, 7.085 e 7.086 do CRI 20  Ofício local, de propriedade da Municipalidade. 

Art, 211  - A área doada destina-se à edificação de uma indústria txtll. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A empresa donatária é obrigada a mater a atividade 
referida neste artigo, por um período mínimo de 10 (dez) anos, salvo expressa autorizçâo legislativa. 

Art. 31  - Terá a donatária o prazo de 03 (três) meses para dar início às obras e 
de 15 (quinze) meses para finda-las e colocá-las em funcionamento, sob pena do revogação da 
doação através de Decreto do Executivo Municipal e conseqüente reversão do imóvel doado ao 
Património Público Municipal. 

Art. 41  - O imóvel doado só poderá ser alienado antes de j10 (dez) anos, 
mediante expressa autorização legislativa e desde que tenha cumprido todas as condições 
constantes nesta lei. 

Art. 511  - Revogam-se as disposições em contrário, entrando a presente lei em 
vigor na data de sua publicação. 

Edifício da Prefeitura do Município de Apucarapa, aos 08 dias 
do mês de maio de 1.996. 

~/ Ç~~ '_~ 
VA ER APARECIDO PGORER 

Prefeito Municipal 
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S. M. ALVES E ALVES LTDA 

CNPJ/MF.: 80.833.346/0001-00 

SEITA ALTERACAO DE CONTRATO SOCIAL 

çI. çi pormas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a 
jçiedade; 

14J.44 J1Xf4: Fica investido na funcao de administrador da sociedade a socia: 
M8'41-,VES, que desde já declara no estar impedida, por lei especial, e 

contrar-se sob efeitos da condenação, a pena que vede ainda que 
, çesso a cargos públicos; ou crime falimcnt.ar, de prevaricação, peita 

çç.são, peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema 
pntra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de 

fé p  4~ ,ça ou a propriedade; 

iA: A responsabilidade de cada sócio e restrita ao valor de suas 
W&~,io4ç,)s gpondem solidariamente pela integralização do capital social; 

Ç4JJL4 ,11'A: Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, os 
'ire as contas e designarão administradores quando for o caso; 

L4JJ4 Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 

ajw4o contas justificadas de sua administração procedendo a elaboração 
,alapço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos 

pPJÇQ e suas quotas, os lucros ou perdas apurados; 

Ç4JJ4UfÇWA: Declara para os efeitos de enquadramento como Empresa de 
Req.ijeW  PopjIp g,4  p. valor da receita bruta anual da empresa não excedeu, no ano 

i	 no inciso 11 do artigo 2°. da I,ei Federal no. 9841 de 05/10/1999, e 
Q. se ç  gq1gaga em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 3°. 

0guçÃ W,~ 

SEGUNDA: A filial que se localizava a Travessa da Ajuda, n. 
pi ij tarino, 9°. Andar, sala 902, Salvador, Estado da Bahia, passa a se 

da Ajuda, No. 40, centro, Edifício Martins Calarino, 12°. Andar, 
salas 12 12J, Ç?: 40.020-000, Salvador, Estado da Bahia; 

LCCIWA PRIMEIRA: A sociedade, que girava sob o nome empresarial 

. 
ALVES LTDA, passa a girar sob o novo nome empresarial de: 

91 LTDA; 

1. 
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S. M. ALVES E ALVES LTDA 

CN PJ/MF.: 80.833.346/0001-00 
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RGIO MU  IdO ALVES 
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o L 

MARIA DE JESUS ALVES 

 

Elaborado por LO ' DE FREITRAS 
RG 4.546 42-4 SSP/PR. 

CRC/PR. 033072/0-0. 
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S. M. ALVES E ALVES LTDA 

CNPJ/MF N° 80.833.346/0001-00 

QUINTA ALTERAÇAO DE CONTRATO SOCIAL 

CLAUSULA SEGUNDA 

DO NOVO QUADRO SOCIETARIO 

O Capital Social no valor de RS25.000,00 ( Vinte e cinco mil reais), dividido em 25.000 

( vinte e cinco mil) cotas sociais, no valor de RSI,00 (Hum real) cada uma, em virtude da 
presente alteracao contratual, fica assim distribuido entre os socios: 

SOCIOS QUOTAS CAPITAL-RS 
MARIA DE JESUS ALVES 23.125 23.125,00 
SERGIO MAU RICIO ALVES 1.875 1.875,00 

TOTAL 25.000 25.000,00 

CLAUSULA TERCEIRA 

Permanecem inalteradas as demais clausulas vigentes que não colidirem com as 
disposições deste instrumento. 

E. pôr assim terem justos e contratados, lavram e assinam o presente instrumento em 
04(quatro) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, obrigando-se pôr 
si. seus herdeiros e sucessores a cumpri-lo em todos os seus termos. 
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S. M. ALVES E ALVES LTDA 

CN 1'J/M F N0  80.833.346/0001-00 

STA ALTERAÇAO DE CONTRATO SOCIAL 

'3IjJQ 4LJJÇ ALVES, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de 

.
4yrado aos 19 dias do mês de julho do ano de 1.996, no Cartório de 

gQ Çy 4pIparca de Apucarana!Pr., nascido aos 20 dias do mes de fevereiro do 
çante, residente e domiciliado a Rua Ponta Grossa, n° 644, centro, 
CEP: 86800-030, portador da Cédula de Identidade Civil RG n° 
ja ria de Segurança Publica do Paraná, em 09/02/88 e do pela Secreta  

ÇIMj 39-68 e MARIA DE JESUS ALVES, brasileira, desquitada, nascida 
Q9 agosto do ano de 1947, comerciante, residente e domiciliada a Rua 

Çi p 6, Núcleo João Paulo 1, Apucarana!Paraná, CEP: 86.801-060, 10P 
pojlqÀRç,a  da Ç4 de Identidade Civil RG n° 1.354.503, expedida pela Secretaria de 

ç go Paraná, em 18/10/74 e do CPF/MF n° 278.484.429-34, únicos 

4 Empresaria Limitada, com sede e foro nesta cidade de Apucarana 
a Rua Adao Iwankiw, n° 170, Parque Industrial Zona Oeste, CEP: 

~gir4 sob o nome empresarial de S. M. ALVES E ALVES LTDA, 
Çomercial do Estado do Paraná, respectivamente sob o MIRE n° 

3A 111 MW, espacho em sessão de 09 de Agosto de 1.988, a Primeira Alteração 
spacho em sessão de 23 de Abril de 1.990, a Segunda Alteração sob 

j	 p4pcho em sessão de 14 de Setembro de 1.993, a Terceira Alteração sob 
p4çspacho em sessão de 29 de Agosto de 1.996, a Quarta Alteracao sob 

q. despacho cm sessao de 11 de Dezembro de 1.998, e a Quinta 
ç4 021748748, por despacho em sessao de 08 de Julho de 2.002, e 

s.,pJ o n. 80.833.346/0001-00, resolvem pôr este instrumento particular, 
p~o,iao,yçr a arpsente alteração nos termos e condições das clausulas seguintes; 

0- * 
0$IJ4 !44EiRA: O socio SERGIO MAURICIO ALVES, que possuia 

e14te 5  sçp e realizado na sociedade 1.875 ( Hum e oitocentas e setenta e 
de capjtal social, no valor de RS 1,00 (Hum real) cada uma, totalizando 

IW mil, oitocentos e setenta e cinco reais), retira-se da sociedade, 
£y do suas cotas, neste ato, para o socio ingressante ROBSON 

DIVEIRA, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de 

. .
4vrado aos 13 dias do mês de fevereiro do ano de 1.999, no Cartório 

5Q 'Y1  da comarca de Monte Santo de Minas, Estado de Minas Gerais, nascido 
No  j s de fevereiro do ano de 1.976, Vendedor Autonomo, residente e gs m^

Ticente Gulho, n. 409, Bairro Mangiri.apra, CEP; 14.807-280, muni- 



S. M. ALVES E ALVES LTDA 

CNPJ/MF N° 80.833.346/0001-00 

SEITA ALTERAÇAO DE CONTRATO SOCIAL 

Estado de São Paulo, portador da Cedula de Identidade Civil RG. N. 
pela Secretaria de Segurança Publica do Paraná, em 19/01/1993 e 

ÇI
. 

 
124.109-87, que as adquire pelo mesmo valor nominal, ingressando 

sociedade, conforme determinação judicial através Autos n. 

4 4o de Penhora e Deposito de folhas 014 do mesmo auto, da 2a.  Vara 

4 ÇamUçg 0 4pucararia/Pr.; 

Ç4J44 jJNDA: O socio SERGIO MAURICIO ALVES, retira-se da 
co ii4 p1a, geral e irrestrita quitacao pelas cotas vendidas, declarando o 

p.becer a situacao economica-financeira da sociedade, ficando sub-
ps pbrigacoes decorrentes; 

,o 

Ç43J44 .0- IRA: O capital social no valor de RS25.000,00 (Vinte e cinco mil 
,ça RS60.940,00 ( Sessenta mil, novecentos e quarenta reais), sendo 

RS3 5.940,00 (Trinta e cinco mil, novecentos e quarenta reais), 
ag..  pcsete ato da seguinte forma: cm o aproveitamento das Reservas de 

vgg 4j RS20.000,00 (Vinte mil reais), e o aproveitamento da Correcao 
po valor de RS 1 5.940,00 (Quinze mil, novecentos e quarenta reais); 

.Ç4J1J4 Q4J TA: Em virtude da alteracao havida, o Capital Social no valor de 

14QQQ . '.pta mil, novecentos e quarenta reais), dividido em 60.940 (Sessenta 
&renta) cotas sociais, no valor de RS 1,00 (Hum real) cada uma, fica 
tr os socios: 

QUOTAS CAPITAL-RS 

41a4 ALVES 56.370 56.370,00 
WES DE OLIVEIRA 4.570 4.570,00 

60.940 60.940,00 

4J44""TA: O socio ingressante declara não estar impedido, por lei especial, 
encontrar-se sob efeitos da condenação, a pena que vede ainda que 

4ipp44t jsso a cargos públicos; ou crime falimentar, de prevaricação, peita 
u peculato;ou contra a economia popular, contra o sistema financei- 

1JoJ 



S. M. ALVES E ALVES LTDA 

CNPJ/MF N° 80.833.346/0001-00 

QUINTA ALTERAÇAO DE CONTRATO SOCIAL 

SERGIO MAURICIO ALVES, brasileiro, casado, do comercio, residente e domiciliado a 
Rua Ponta Grossa, n° 644, centro, ApucaranalParaná, portador da Cédula de Identidade 
Civil RG n° 4.292.738-4, expedida pela Secretaria de Segurança Publica do Paraná, em 
09/02/88 e do CPF/MF n° 687.280.939-68 e MARIA DE JESUS ALVES, brasileira, 
desquitada, do lar, residente e domiciliada a Rua Rio das Cinzas, n° 86, Núcleo João 
Paulo 1, ApucaranalParaná, portadora da Cédula de Identidade Civil RG n° 1.354.503),  
expedida pela Secretaria de Segurança Publica do Paraná, em 18/10/74 e do CPF/MF n° 
278.484.429-34, sócios componentes da Sociedade Mercantil pôr Cotas de 
Responsabilidade Limitada, com sede e foro nesta cidade de Apucarana Estado do Paraná, 
a Rua Adao Iwankiw, n° 170, que gira sob o nome Comercial de S. M. ALVES E ALVES 
LTDA, com Contrato Social e alterações arquivados nesta Junta Comercial do Estado do 
Paraná, respectivamente sob n° 41202061772, pôr despacho em sessão de 09 de Agosto 
de 1.988, a Primeira Alteração sob n° 455169, pôr despacho em sessão de 23 de Abril de 
1.990, a Segunda Alteração sob n° 556988, pôr despacho em sessão de 14 de Setembro 
de 1.993, a Terceira Alteração sob n° 96152989, pôr despacho em sessão de 29 de 
Agosto de 1.996, e a Quarta Alteracao sob n. 983220301, por despacho em sessao de 11 
de Dezembro de 1.998, resolvem pôr este instrumento particular de Contrato Social, 
promover a presente alteração no termos e condições das clausulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA 

DA ALTERAÇAO DO QUADRO SOCIETARIO 

O socio SERGIO MAURICIO ALVES, que possui na sociedade 12.500 ( Doze mil e 
quinhentas) cotas sociais no valor de RSI,00 (Hum real) cada uma, totalizando 
RS12.500,00 ( Doze mil e quinhentos reais), cede e transfere, neste ato a socia 
remanescente MARIA DE JESUS ALVES, já qualificada acima, a importancia de 10.625 
( dez mil, seiscentos e vinte e cinco) cotas sociais, no valor de RS 1,00 (Hum real) cada 
uma, totalizando RS1O.625,00 ( Dez mil, seiscentos e vinte e cinco reais), conforme 
determinacao judicial atraves Autos n. 090/2002 e da certidao expedida pelo Cartorio da 
2 Vara Civil da Comarca de ApucaranalPr., 
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jw 11  80.833.34h1000 1-40 

QUARTA A11LIRAÇft0 J.)E CONTRA-1-0  SOMA,  

CLÃ US!JLA [E RCE lIRA 

DA AL1IRAÇAO DO ENDEREÇO DA FILIAL 

A Filial que e localizava a Rua Chile, n° 231 - Editicio B. Xavier. paa a e etaheIecer. 
n Uraven da Ajuda. t, 40, 1-di$icio Marfins Catarino - 9 Andar. Sala 902, Salvador-
Liado daliaijia 

(:J.,UJS.1j1A QUAKI 

P'rnvinprrrn .i' cfnnla ri ç pfp 

(liJOSfÇ0eti de...te inti u.uienio. 
rpie iifto cnfidir'rn rrml  Iv 

F. p?r n'rn tPr9fl jflÇff contrtdr frirrqrn P n'rn r  prent 1tfl1rfr' 

04(!uaIIo) vças (k ,auaj 4oi e innia lia i;eeiiça de (lIta it,iiii,j,a. o)riaI,do-' 
j. seus IILI dJi os c- 6ucossures a cwnpi i -lo m todus o 

ApuLa1aLIafi.. 11 d.. hiLi0 U 

í\'LA 

Í)ÍJ,tJk' 

Protocolo: 98/322030-1 P/SECRETÁRIO GERAL 
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S. Oi.i1.k() E (iA ;i1)A 

CG(i1ff' N ° 840 .833.346/000 1-00  l-(( 

QUARTA ALTERAÇAO V E CONTRATO SOCIAL 

SER&ji() iv1AURJU10 ÁL,VES, brasileiro, casado, do comercio, residente e c3ont ciJido 2 

Rua Rio das Cinzas, n° 86. Nicleo João Paulo 1, Apucu'auLParan& portador da Cdtila de 

IdonEidade Civil RO  n l.292.7381, expedida pela Seciotaiia de 'urança Publica do 

Paraná, em 09/02/88 e cio CPFiW n° 687.280.93968 e NLAXL1X DE JESUS ALVES, 
brileirn. decquitndi.. (to lar, residente e dornicihndi a 1nn !.io dw inzs, n°  

Piilo J, Ap1!cr2nYPnr11. p t'idnri di ÍÍhh d' 1d'rttç(l'' ('Hi! tio 
. 354.  I eqP(i(lii p''ji ectetiui de Pithi d P!r9!t. nn do 

ti 2 ;.44.4 29-.;4. QCIOS coittpoite,des (ia OciOda(IL rc:s;,l 1 k ei a 
R'spou.aUili dad' Limitada, com sede e foro nesta cidade de Àpucaruia Ltadu do 

corri ytIrr!o Scint t rnt'r n'1n .Ini ( rercinf do do 

i vali teriie sob 41 20206 i 7 2, põr de'pacto em seio de i 1 9 de J-01O (ft 1 
R Pi 1Ii1IIUI ,\itoJaÇ4() i( 455 1 9. pôr (h?.)a.C) Clii 5CO (k 23 dC Ah (1C . i 

i.uuiida1\itozaçao sob zi 556988, pr despacho C113 sessão cL 1.1 do teinbro de 1.993. a 

Trceii a 4\iiei açio ob n' 961.29989, pr despacho cui sessio do 29 de Agos(o de 1.99. 
rIem pr °°t intni'ntrt pflrt"'!1r d° ('nnfrnto Socint. prmo.er  i 

tiO ft>l-lytoc C C(11(3i(.' (li 

TT 
(.LJ'LuLu14lt 11%JLli1Lf1t2 

1 '' .' 1 fRA' 1"' N' 1 1x1U' 
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AInIcn &I'r; 23 dc a/L dc 1.99 
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SEI 3,1  (. IJRI(' OALVJS 
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1) 
RO. '1.5t(. 172-1/SSlVPR. 

'lF.sl'f:MtJNI IAS: 

S. OSI tIRO E CIA 11T1)A - M1 

('XX /MF 80.833 .3'lÓ/OO()1 -00 

T1RCEIRA Al1TERA(,Ã0 1)0 (_` NT1tA1O S(JCIJ\1, 

Reservas (IC (.'npitiil, a sócía MAR IA DEI JESUS Ai Vi S, (pie jX>SI1i 1)1k OCiC(ii)(k 2. 1 X2 (J)luc. mil, cento e 
Oitenta C (Itias) cotas sociais tio valor dc RSO.0 1 (1 1(111) centavo (k ical) Cada I1111t, tOUt1iJ.flhI(l() RS2 1 ,2 
(Vinte e uni reais, Oitenta e dois ccntavos), eleva seu Capital pala R81'21.500,00 (Doze mil e (ftIU)lkellto: 
reais) sendo valor do inunento RS 12.478,18 (Doze mil. quatru(.entos e seten ta C oito reais. (k/.Oit( 

centavos) intcgraliz.ados 110 presente ato com o £proVcitnlnczlto de Reservas de Capital; 

CL.AtJSJIJ\ SÉTIMA: O Capital Social que cia de  RS'1.3,6'1 (Qtmrcn (ii e tr25 reais, scssenfa e quatro 

ccntavos), fica elevado para R825.000,00 (vinte e Cinco iiiil icais) dividido cm 25.00() (Vinte e CiflCO mil) 
cotas sociais no valor dc RS 1 ,00 (iluni real) cada tinia. sendo Valor do mululCilto RS21.956.36 (Vinte e 
quatro mil, novecentos e cinqUenta e seis reais, tmintn e seis ccriliivos), intcRralizn(los neste ato conibrmc 
descrito na chuisula sexta, assim distribuldo entre os sócios: 

sócios QUOTAS CAPITAL-RS 
sÊRcIo MAtJRICIO ALVES 12.500 12.500,00 
MARIA DE JESUS ALVES 12.500 12.500,00 

T O '1' A 1. 25.000 25.000)() 

CIAIJSULA ()lJ'AVA; Viça cl inda ''mii ljlial mia R mia ( 'lide, N. 21.11,  9. nito1,r, saiu 902. EdjliCi() J3rtiiilio 
Xavier, centro, CEP: 10.020-970, Salvador/13A.  j)aia que se olcslaca um capital de RS 1 0.000,0() (Dez mil 
reais), com o Objeto SodiI dc COM1RCl() Vi\REJISJ'A E A1'A0AJ)IS'JA DE ARTIGOS 1)() 
VESTUAIUOØ  ARTIGOS ESPORTIVOS li CALCAI)05 inicio (las atividades ciii 02 de setembro de 
1.996; 

CLAJSUL\ NONA: Petitianeccin inaltetadas as (ICIlImUS clatisulas que uïo coli(hiclti COM as diSpOSiÇ$eS 
do presente iiisti'Uiitcnto. 

E, por ttssitii lerem justos e contratados, h tu, (httnht) e nssinmn o [)mCsc1)tc instm )I1flC )t() Cifi 03 (ti s) vias 
de igual teor e trnia, jinitminwntc COifi 02 - te n)ohdLmu1dose jxr si /por seus herdeiros a 
cumpri-los cm todos os termos. 

)ANION1 O(O"flAI)A'IIVA ,  
RG. 91 l.660/Ss1VJ'R. 



z.  

S. OS] 11R0 ].-('IA  1,J])A - 
o rnnncro '1! .UUÔ 11/ .2. ixr (1cSpnCtto CIU SCSSflO (IC O9/0/, [CSOLVCIII aitcrar O seu COM.rato 80c1111 
mediante clausulas e condiçcs que a seguir se contrata: 

CLAUSULA PR lI'vll IJ A: A empresa declara que 11i'() se en(1t1n(hll mais na 1_ei federal N. 7.256 dc 
2711 I,&l, tcituC especial dc Microciupiesa; 

(l_j\.tiSi1l.j\ SN(1Jt\J1)/\: ,\ socicolotc (plC gi11m1 oh o iniuc e ucrcin1 de . ()l 111.) 1' ('1/\  J,J i)A Mf:.•  
passa a girar sob o nome comercial de S. 051 uRo E C IA LIDA, asSUn mindo cslii O Ativo e O Passivo (111 
succ(lida; 

CL.A.L1StJ1...:\ TFR(1IiIRA: () nome flmtnsia da cm iicsa que ela: KIM( )NOS (JARRA, passa a scr: 
K1MON()S SI URO; 

CLAUSULA _i\ QI.JARl'A: A empresa passara a ter tmo'( )bjelo Social: Industria e Comercio de Artigos do 
\'cstuat io, Al figos Espom flv(>N. Calcados cm gcmal, 1.'rotctozes dc 1'oi ax. Jciiil:r1 c lJmical; 

CL.AtJSt]I\ QUINTA: () Capital Social no valor dc ('RS 1 20.000,O() í ( 'cnto e vinte mil cimeiros reais) 
dividido em 120.000 (Cento e vinte m11) cotas sociais, no valor de CRS 1,00 (1 mui crti:'.eiro real) cada uma, 
CIII virtude da mudança do Sistema MoncL"uio J.3i asilei ro, CoI1fr time Lei 9069 dc 29.06.95, passa a ser 
RS'13,6t (Quarenta e fr.s reais, sessenta e quatro centavos), sendo representado por 1.361 (Quatro mil, 
trezentos e sessenta e qua(io) cotas sociais 110 Valor de RSO,0 1 (J Iuui centavo dc real) cada unta, lica assim 
distibuído entre os sócios: 

SÓCIOS 
SIL: R(:;i(.) i•'d \TS 
MARIA 1.)f ?NS[TS AI •\•f:•_; 

QJO'I'AS' 
2.U'2 
2.I2 

CAI I'!A1.-PS  

21.2 

2 1 .52 

TO '1' A 1 '1. 361 '13,0,  1 

('I..AUSI TJ  A SIXTi\ : ( ) cio 5 IR( t( ) MAUR íCIO AI A' 1'S. ple )551 mi na sociedade 2.122 (ditas 11 111, 
cento e oitenta e duas) cotas sociais mio valor dc RSO,(.) 1 (1 1(1111 centavo dc lcal) cada numa, totalil..iFUIO 
R52 1 .52 (Vinte e um reais, oitenta (- dois centavos), eleva seu capital J)ÍIUt RS 12.500,00 (J)oi.c mil e 
quini lentos reais), sendo valor do aumento RS 1 2/175, 1 5 (1)oi.c mil, quatrocentos e sctciitn e oito reais, 
dc..'oilo cen!:tvos), inlegrali.'ndos no PrLst'lmte ato com o al>roveitamnellto de 
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.CGe/F 80 833 346/0001.-00 
PRIMEIRA ALTERAÇXO DE CO2TRATO SOCIAL 

  

  

   

SA!tEHXRE OS=09  brasileiro solteiro, do oome 
aio0 residente e domiciliado-nesta cidade de 
pu.carana ParanL na R. Gm~W 1̂, 2099 portador 
da Cdu1a da Identidadi Civil RG jaR 33969821 e 
Pedido pela Secretaria de Segurança Publias do 
paranedo MAM 553302408i59s IVONE EMA 
solteira0  do acc&froio, residente e domiolli.&o 
nesta cidade de Apucarana ParanS & R. fcaro,536 
Portadora da C'4dula de Identidade Civil RG n 
41429828 expedida pela Secretaria de Segurança 
Pdblioa do Paran4 eoioe componentes da sooi 
dada mercantil por quotas da responsabilidade 
l 
imitada 

com sede e foro nesta oiade de Apuo 
J rena Estado do Parang na R. Guarapuavap 209 que 

gira sob o nome ocmeroia3. de 2. OSBIRO E CIA, 
LTDA., com Contrato Social arquivado na Junta 
Comercial. do Paraná sob nu 41202061772, por de 
Pacho em ees4o  de 09 de agosto de 19889  reei  
vem por este inøtrumezzo particular de Contrato 
Social, modificar seu contrato primitivo de 
cordo com as seguintes a1tusi1a"s 

CLÁUSULA IT!flIRA:..  A sede da sociedade passa a ser na R. das Ci 
zaz#  86 N&,leo Jogo Paulo 1, nesta cidade de Apucarana Paraná, 
CLÁUSULA SEGW?DA$.. Desligsa-ee da sociedade0  nesta data0  os sócios 
SANESHIRO OSHIRO, que possuía na sociedade 198 (cento e noventa e 
oito) quotas de Cr 1,00 (tvn cruzeiro) inteiramente intogralizad im  
o IVONE BRINÂ que possuía na sociedade 02 (duas) quotas de Cr$1,00 
(um cruzeiro) inteiramente integraltzadas. 
CLÁUSULA TERCEIRA:.. Ingressem na sociedade0  nesta data0  SERGIO MA 
RICO ALVES, brasileiro, maior0  eoltoírog eecritur&rio0  residente e 
domiciliado à R • das C4rt,tae, 86 Nicleo Jogo Paulo I# em Apuoarana 
Pr., portador da Cédula de Identidade Civil RG nu 4292738.4 e do 
CPF/F 687280939..68 e MARIA DE JESUS ALVES, desquitada, do lar0  r, 
sidento e domiciliado nesta cidade de Apuoax'ana Pr., & R, das Ciii 
zae, 869  portadora da Cdu].a de Identidade Civil 1354503 e do CPF7 
MF nQ 278 484 429.34.

___ CLÁUSULA  QUARTAt- Os e6oios retirantes SANES= 0siIRO E IVONE BR 
NA, dá aos ecioe ingreeaaritee0  plena, geral e rasa, quitação da 
oeaao de quotas nas se guint e e proporçes o 
a) SANESIIIRE 0 1111T110 cede e transfere suas quotas pelo Eslor no'TIir 
ao ecÇoio SERGIO MAtIRICIO ALVES. 
b) IVONE BRINA cede e transfere suas quotas pelo valor n=inal & 
s6eia MARIA DE JESUS ALVES. 
CLÁUSULA QUINTAz O capital social que era da Cr$ 200900 ( duzentos 
cruzeiros), fica elevado para Cr$ 5.00000 (cinco mil cruzeiros) ,c 
ja integraiizaço é feita em moeda corrente do pede neste ato. 
CLAUSULA SEZTAs- Em docorrencia de Alteração de Contrato Social, o 


